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ARLINDO ALVES DE SOUSA 
 
REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO AO 
CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.977, DE 26 DE ABRIL DE 2007, 
QUE “INSTITUI A PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA ACERCA DA 
QUALIDADE DE ATENDIMENTO NOS HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

Destaca-se que a saúde é um direito social assegurado pela 
Constituição Federal, previsto em seu artigo 5º, estando este dispositivo inserto no Capítulo 
II do Título II da Constituição Federal, sendo um dos Direitos e Garantias Fundamentais do 
cidadão. 

 

Destarte que, sendo um postulado previsto na Carta 
Dirigente, deve ser assegurado pelo Poder Público de forma plena e eficiente. 

 

Ressalto que este Vereador, no ano de 2007, apresentou o 
Projeto de Lei nº 036/07, que uma vez aprovado e sancionado, transformou-se na Lei 
Municipal nº 4.977, de 26 de abril de 2007, que “institui a pesquisa de opinião pública acerca 
da qualidade de atendimento nos hospitais e postos de saúde da rede pública municipal e dá 
outras providências”. 

 

Destaco que referida Lei tem o objetivo de criar uma forma 
direta de avaliação dos serviços prestados nos hospitais e postos de saúde e dar ao poder 
público a oportunidade de verificar os pontos deficitários do serviço e buscar soluções a fim 
de sanar tais problemas. 

 

Vale ressaltar que a pesquisa de opinião é uma 
oportunidade para os atendidos avaliarem a qualidade dos serviços a que foram submetidos, 
para desta forma, terem as condições de cobrarem do Poder Público medidas emergentes. 

 

Ante ao exposto, requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e 
atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor Ricardo Pinheiro Santana, 
DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência preste a esta Casa de Leis, após 
consulta as Secretarias Municipais da Saúde, as seguintes informações: 

 

- A Lei Municipal supramencionada está sendo 
cumprida? Se negativo, justificar e nos informar se 
existe a possibilidade de coloca-la em prática. 

 SALA DAS SESSÕES, em 14 de setembro de 2015 
 
 
 

                                                    ARLINDO ALVES DE SOUSA 
                                               Vereador – PSD 
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